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* ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO º 2025092601. 

4. INTRODUÇÃO 
1.1. Objetivo 

Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, 

os quais, baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos 

autos, servirão para realização de procedimento administrativo, cujas especificações 

técnicas e demais condições encontram-se detalhados no presente documento, conforme 
disposto nos aris. 6º, incs. X, Xl e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentados pelo Decreto nº 035, de 09 de abril de 2025. 

1.2. integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os 
seguintes documentos: 

» Definição dos itens/lotes e especificação do objeto; 

tl) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; 
11) Estudo Técnico Preliminar — ETP e seus anexos; e 
IV) Análise de riscos do procedimento. 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 

PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1.ÓÔrgão(s) Interessado(s): 

Câmara Municipal de Horizonte/CE. 

2.2. Objeto: 

Prestação de serviços técnicos de conversão de arquivos físicos pra mídia digital com 

importação para sistema de gerenciamento eletrônico de documentos GED, compreendendo 

a conversão de documentos tamanhos a4 e a3, priorizando arquivos de leis e folhas de 

pagamento, como também o serviço mensal de digitalização da massa documental corrente 

produzida no âmbito da Câmara Municipal de Horizonte/CE. 

2.3. Justificativa: 

A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente 

documento. 

2.4.Do Piano de Contratação Anual - PCA: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 

detalhamento a seguir: 

=> ID do PCA no PNCP: https://pncp.gov.br/app/pca/02121797000100/2025/1. 

=> ID da(s) DFD(S) no PCA constante do PNCP: 9/2025. 

=> Data de publicação no PNCP: 20/05/2025. 
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2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento 

administrativo. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ESTIMATIVA DA DESPESA 

3.1.As despesas resultantes do presente objeto correrão à conta da seguinte classificação 

orçamentária: 

o 4 : ELEMENT | VALOR 
óRGÃO UNIDAD | FUNÇAO/SUBFUNCAO/PROGRAMA/P | FONT ODE ESTIMAD 

E ORC. «AINº DO PROJETO-ATIVIDADE E DESPESA o 
s 

15000 | 3.3.90.40.9 
01 01 01.031.0001.2.001 00000 0 497.946,67 

. | VALOR TOTAL ESTIMADO 497.946,67 

3.2.Valor global estimado: 
R$ 497.946,67 (quatrocentos e noventa e sete mil novecentos e quarenta e seis reais 

e sessenta e sete centavos). 

3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pela Comissão Central de Compras 

da Câmara Municipal de Horizonte, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos 

autos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1.0s requisitos da contratação no que concerne a verificação do atendimento das 

condições necessárias à participação e a contratação foram fundamentados pelas 

disposições constantes do Estudo Técnico Preliminar — ETP e encontra-se pormenorizada 

no anexo ll do presente documento. 

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DO OBJETO. 

5.1.Sustentabilidade: 

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos 

na descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria 

correspondente a tal temática, limitando-se tais exigências a construção das especificações, 

quando for o caso e ou as rotinas de fiscalização e padrões de desempenho, as quais 

analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

5.2. Indicação de marcas ou modelo: 

5.2.1. Não se aplica. 

5.3.Da exigência de amostra: 

5.3.1. Não se aplica, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
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5.4.Da exigência de prova de conceito: 

5.41. Não se aplica, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

5.5.Da subcontratação: 

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante 

do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

5.6. Da garantia da proposta: 

5.6.1. Não haverá exigência da garantia da proposta nos termos possibilitados no artigo 58 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. Garantia da contratação: 
5.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 

96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar - ETP. 

6. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS 

6.1.Local de execução do Objeto 
6.1.1. Os serviços deverão ser executados no(a) Câmara Municipal de Horizonte, situado & 
avenida Francisco Eudes Ximenes, 123, centro, Horizonte/CE, devidamente designado na 

ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO emitida 
pelo órgão demandante, no âmbito do Município de HORIZONTE/CE. 

8.2.Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 

6.2.1. Execução dos serviços terá o prazo de 12 (doze) meses, mediante a expedição de 

ORDENS DE SERVIÇO, pelo órgão demandante, constando a relação e a quantidade de 

serviços a serem executados. 
6.2.2. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão 

demandante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel 

e correta execução para fins de pagamento. 
6.2.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada. 
6.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não 

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de 

serviço eventualmente fora de especificação. 

6.3.Prazo para início 
6.3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar 

da emissão da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que comprove 

o seu recebimento. 
6.3.2. A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE 

EXECUÇÃO/NOTA DE EMPENHO deverá ser executada conforme demanda. 

7. DA FORMA DE RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO 

7.4.Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
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7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
conclusão da execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta e verificação do cumprimento das exigências de caráter 

técnico e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

714.2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

714.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

verificado o cumprimento das exigências contratuais e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

74.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 

recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

714.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

74.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 
7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 
7.1.9. Após conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 

correspondentes à liquidação e pagamento da despesa. 

7.2.Forma de pagamento 
7.24. A liquidação e o pagamento da despesa serão efetuados em até 30 (trinta) dias a 

contar do recebimento definitivo dos serviços, através de atesto do recebimento dos serviços 

e o encaminhamento da documentação necessária, devendo ser observado, ainda, os 
normativos internos correspondentes ao processo de pagamento e as disposições 

pactuadas, bem como, a ordem cronológica de pagamentos. 
7.22. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos 
citados no subitem anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, constante da seguinte documentação: 
a) Noia Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo 

gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

inclusive em relação as contribuições sociais; 
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c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas - CNDT). 
7.2.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos 

apresentados por meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.24. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.2.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

7.2.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 
7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 
7.2.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.210. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.211. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 
7.212. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA o 
8.1.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará por 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 

9.1.Da forma de apresentação das propostas 

9.1.4. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, 

quantidade solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, 

tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 

sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados neste documento. 

9.1.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação/a 

execução dos serviços sem qualquer imperfeição, conforme o caso, e se caso constatado 

alguma imperfeição, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da Lei, 

além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais. 
9.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO 
POR LOTE, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 
9.1.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferia 

deverá, preferencialmente, obedecer ao seguinte parâmetro: 

Dm Critério de ui o intervalo limite de 
julgamento Vaior unitário estimado láfice 

em isolad De R$ 0,01 até R$ 100,00 Até R$ 0,01 

tem isotado € Ou Acima R$ 100,00 até R$ 1.000,00 Até R$ 10,00 
item pertencente a : SR s R$ 100.00 

| grupo de itens/lote Acima de R$ 1.000,00 até R$ 100.000,00 Até R$ , 

9 Acima de R$ 100.000,00 Até R$ 1.000,00 

Justificativa quanto a fixação dos intervalos: Esses valores foram baseados no histórico 
de disputas realizadas pelo município, onde, observou-se que, em julgamentos realizados 
por valores de baixo vulto, a oferta, via de regra, ocorre pelo valor mínimo a ser ofertado pela 

plataforma, prejudicando, dai, que os licitantes oferiem melhores condições de proposta e 

lances mais adequados ao valor unitário do item, protelando a disputa e não trazendo ganho 
efetivo a economicidade buscada. Ademais, a fixação dos valores acima mencionados será 

tida como um referencial, podendo ao agente, ante ao caso concreto, realizar as devidas 

adequações se assim entender. Por fim, a estipulação dos mencionados limites de intervalos 

de lances também visa a padronização dos termos e condições da disputa e dos 

instrumentos convocatórios da Administração. 

10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
10.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

nara a Administração. 
19.8.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

919). 
10.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.10.0O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

10.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.12. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 
10.13.0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

10.15.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra/nota de empenho, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 
10.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 
10.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ulirapassarem a sua 

competência. 
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10.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
10.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 

10.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. 

10.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

NEY 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
11.1.As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório da Lei Nº. 14.133/21. 

11.2.São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, Xl e XIV da Lei 

Federal n.º 14.133/21: 
11.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 

11.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
partie, às suas expensas. 

11.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado. 

11.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

inconiroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14,133, de 2021. 
11.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
11.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

11.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

11.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soliciações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 
11.210. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, a contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
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14.2.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, 

parágrafo único, da Lein.º 14.133, de 2021. 

11.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

114.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

11.2.14. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os 

produtos/materiais/equipamentos. 

11.2.15. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao. local da entrega/execução, 

conforme e se for o caso, desde que observadas as normas de segurança. 

11.3.São obrigações do CONTRATADO, nos termos do art. 92, XIV, XVl e XVII da Lei 
Federal n.º 14.133/21: 
11.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, no caso de produtos, com uma 

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 

5) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega/início da execução, conforme o caso, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, |l, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens/serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 

do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

razenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —- CNDT. 
hn) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
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inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local do fornecimento/execução do 
objeto contratual. 

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

x) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

t) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
mjComprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante. 
q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

v) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE EMPENHO a 
Câmara Municipal de HORIZONTE/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da data do seu recebimento. 
w) Entregar/Iniciar a execução do objeto licitado no prazo máximo estabelecido no termo de 

referência, contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO/NOTA DE 
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EMPENHO, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 

especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de 

sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 

quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com 

relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
x) À reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma do art. 125º da Lei n.º 14.133/21. 

aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de HORIZONTE/CE, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 

imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução 

do contrato. 
bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado as normas e exigências 

especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, 

a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados às supracitadas condições. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) | 

12.i.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 202%, o 

licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

D.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

D.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

b.4) deixar de apresentar amostra/não realizar prova de conceito; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposia; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

ej apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

f) fraudar a licitação; 
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

|) apresentar amostra falsificada ou deteriorada: 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, 

garantida a defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) advertência; 

b) muita; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

bj as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

dj os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão 

como base os parâmetros delineados no tópico a seguir. 

i2.2.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que, com dolo ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

D) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2.14. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.138, 
de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“bp”, “cº e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 155, 8 4º, da Leinº 14.133, de 2021); 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “p'ced”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
d) Multa: 

d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
12.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
12.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, 87º, da Leinº 14.133, de 2021). 

12.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 

(CINCO) DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

eja implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
12.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

ticitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinº 14.133/21. 

12.213. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

mulia administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contraio, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 

2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

14. DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n.º 450/2028. 
14.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14,3.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do conirato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15. DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILÍBRIO | 
15.4.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento (Mapa de preços), estimado em 10/10/2025. 
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15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

De acordo com o caso concreto, poderá ser utilizado outro índice específico ou setorial ao 

já definido, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivols). 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15.9. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, observada a vigência contratual. 

16. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 1) io 

16.1.0s casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais 

específicas, nas normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, pelas normas e princípios 
gerais em Direito Admitidas. 

47. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD | 

4PÃ.A LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar 

em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e dados 
pesscais sensíveis, em especial a regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018, 

empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário. 
47.2.A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e deverá garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a 

confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se 

pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 
17.3. É vedado à LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência do certame, para finalidade distinta da participação deste. As Partes deverão, 
nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem 

impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 

17.4.A LICITANTE será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta ao Município e/ou a terceiros, diretamente resultantes do 
descumprimento pela LICITANTE de qualquer das cláusulas previstas neste edital quanto a 

proteção e uso dos dados pessoais 

dede aaa ee 

&v. Francisco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CER: s2 2800-075 
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17.5.A CAMARA e a LICITANTE, quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo 

com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018, e 

para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

HORIZONTE/CE, 30 DE OUTUBRO DE 2025. 

E ERRAR RE ORGÃO RESPONSAVEL PELA 
EQUIPE TECNICA DE PLANEJAMENTO DEMANDA 

RESPONSAV(EL)IS) PELA | RESPONSÁVEL/AUTORIDADE 

ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO: COMPETENTE DO ÓRGÃO: 

Francisca Cláudia Lima Pereira Antônio Carlos Gomes 

Diretora da Câmara Municipal de Horizonte Presidente da Câmara Municipal de 
Horizonte 

“Este documento é parte integrante e contem 
cópia fiel dos dados do Termo de Referência 
original, tendo sido reproduzido em formato 
digita! para fins de atendimento a inserção 
eletrônica nos portais, contudo, fora baseado no 

documento de origem o qual repousa dos autos”. 

RU a 
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ANEXO IDO TR 

01. DISPOSIÇÃO DO(S) ITEM(NS)LOTE(S) QUANTO A FORMULAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS (EM ATENDIMENTO AOS INCISOS E Ill DO ART. 48 DA LEI 
Nº 123/2006). 

1.1. Esta Licitação não contém LOTE de Ampla Participação e LOTE com Cota reservada 

as Microempresas —- ME e Empresas de Pequeno Porte — EPP e equiparadas, em 

atendimento ao inciso Ill do Art. 48 da Lei nº 12/2026. 

1.1.1. A não divisão de cotas para microempresas (ME) e empresas de pequeno porte 

(EPP), conforme previsto nos incisos l e Ill do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 
se justifica pela natureza do objeto a ser contratado, serviço de digitalização de arquivos da 

fase intermediária e da fase corrente, para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Horizonte. 

1.1.2. A não segmentação do serviço de digitalização dos arquivos de fases intermediária e 

corrente justifica-se pela necessidade de garantir a padronização técnica e metodológica 

de todo o processo, evitando discrepâncias na qualidade, formato e organização dos 

documentos digitais. A execução unificada do serviço assegura que sejam observados os 

mesmos parâmetros de resolução, indexação, metadados, nomenclaturas e estrutura de 

armazenamento, o que é essencial para a integridade e interoperabilidade do acervo 
digital. 

1.1.3. Além disso, a divisão do objeto entre diferentes executores poderia gerar 
inconsistências nos procedimentos de digitalização e tratamento da informação, 
comprometendo a confiabilidade do repositório eletrônico e a rastreabilidade dos 

documentos. A manutenção de um único prestador permite maior controle técnico, 
uniformidade dos resultados e otimização dos fluxos de trabalho, garantindo que o 

serviço atenda integralmente às normas arquivísticas e aos requisitos de gestão documental 
da instituição. 

HEM ua "UNITÁRIO TOTAL 
Prestação de serviços técnicos 
especializados na conversão de arquivos 

físicos em arquivos digitais, no formato até 
A3, utilizando tecnologia de scanner 

planetário, compreendendo especificamente 

a digitalização e tratamento das folhas de 
pagamento que compõem a fase 

91 intermediária do Arquivo Físico da Câmara | Unidade 100.000 1,00 100.000,00 
Municipal de Horizonte/CE. 

Os serviços deverão contemplar: 

o Conversão fiel dos documentos 

físicos para arquivos digitais em alta 
resolução; 

RESA Gaia RO SS 
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e Organização dos arquivos digitais 
conforme padrões arquivísticos e 

técnicos; 
e Indexação e catalogação visando 

facilitar a busca e recuperação da 
informação; 

e Entrega em mídia e/ou repositório 
digital definido pela Administração, 

observando a integridade, 

autenticidade e confiabilidade dos 

documentos; 

s Observância às normas do 
CONARQ, da Lei nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação) e da Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados —- LGPD). 

MUNICIPAL DE 

Prestação de serviços técnicos 
especializados de conversão de arquivos 
físicos em arquivos digitais, no formato até 
Aá4, utilizando tecnologia de scanner de mesa, 

compreendendo a digitalização da 
documentação em fase intermediária do 
Arquivo Físico da Câmara Municipal de 

Horizonte/CE. 
Os serviços deverão abranger: 

e Conversão dos documentos físicos 
para arquivos digitais em resolução 

adequada; 

o Organização dos arquivos digitais 

segundo critérios arquivísticos e 
técnicos; 

« Indexação e catalogação visando 

otimizar a busca e recuperação da 

informação; 

e Entrega em mídia e/ou repositório 
digital definido pela Administração, 

assegurando integridade, 

autenticidade e confiabilidade dos 

documentos; 

e Observância às normas do 

CONARQ, à Lei nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação) e à Lei nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados — LGPD). 

Unidade 400.000 0,45 

Prestação de serviços continuos e mensais 
de digitalização de toda a massa documental 
produzida na fase corrente da Câmara 

Municipal de Horizonte/CE, abrangendo todos 

os documentos administrativos originados 

das atividades finalísticas e meio da 
instituição. 

O serviço deverá contemplar: 
Digitalização integral dos documentos da fase 

corrente, em tempo hábil e de forma contínua, 

Eudes Ximenes, 123 - Centro - Morizonta/CE 

Mês 4 10.440,00 

LIG7/DOCT-DS - 

180.000,00 

125.280,00 
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acompanhando a produção administrativa 

mensal: 

e Utilização de equipamentos 

adequados (scanner de mesa ou 

planetário, conforme natureza do 

documento), assegurando qualidade 

e preservação dos originais; 

e Organização, indexação e 

classificação dos arquivos digitais 

conforme normas arquivísticas 

vigentes; 

e Entrega dos arquivos digitais em 

repositório definido pela 

Administração, garantindo acesso 

rápido, seguro e compatível com os 

sistemas de gestão documental; 

e Observância das normas do 

CONARQ, da Leinº 12.527/2011 (Lei 

de Acesso à Informação) e da Lei nº 

13.709/2018-(Lei Geral de Proteção 

de Dados — LGPD), resguardando a 

integridade, autenticidade e 

confiabilidade dos documentos 

digitais; 

e Geração de relatórios mensais de 

execução, discriminando volume de 

documentos digitalizados e setores 

atendidos. 

Prestação de serviços de digitalização da 
massa documental em suporte físico até o 
formato A4, compreendendo o acervo 

produzido e acumulado pela Câmara 
Municipal de Horizonte/CE no período de 
janeiro de 2025 a outubro de 2025. 

O serviço deverá contemplar: 

o Digitalização integral dos 
na documentos em suporte físico até o Serviço 1 92.666,67 92.666,67 

formato  A4, preservando sua 

integridade; 

e Utilização de equipamentos 

adequados (scanner de mesa ou 
equivalente), assegurando qualidade 

de imagem e preservação dos 

originais; 

e Organização, indexação e 

classificação dos arquivos digitais 
conforme normas arquivísticas 

vigentes; 

o Cudos Ximenes, 123 - Centro - Horizonis/CE - CER: S2.
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e Entrega dos arquivos em repositório 

ou mídia definida pela Administração, 

garantindo autenticidade, integridade 

e confiabilidade dos documentos; 

e Observância das normas do 

CONARQ, da Lei nº 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação) e da 
Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD). 

Valor global estimado da contratação: R$ 497.946,67 (quatrocentos e noventa e sete 
mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

02. DETALHAMENTO DO OBJETO. 
Já especificados na tabela anterior. 

-« biorizonisiCE - CER Go eso-DTE 

NEI TETÍGODI-DO - COF: OB,GZ0 6482 
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E ANEXO IH DO TR ? 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 
requisitos: 

a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de 

existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 

atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser observado e 
apresentado, se for: 

a.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

a.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

htips://www .gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
a.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI. inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

a.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

a.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

a.6.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

a.7.Ato de autorização para o exercício da atividade. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

b.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

b.3.Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual! e municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou ouira equivalente, na forma da lei; 

b.4.Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

Francisco Eudes Kimernres, 143 - Centro - Horlzonta/CE - CEP: Gr BBo-V7E 

FZ2G NO - FAX: BE SS36NBO | CNES OR LLTETÍDOC-OO - CGE 06.920. 4 
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b.5.Prova de regularidade per
ante a Justiça do Trabalho (M

ediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VILA da 

Consolidação das Leis do Traba
lho, aprovada pelo Decreto-Lei

 nº 5.452, de 1º de maio de 

1943). 

b.6.Declaração quanto ao cu
mprimento do disposto no inciso XXXI do art. 7º da 

Constituição Federal (Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento 

eletrônico onde o proponente o
pte por assinalar a opção const

ante do sistema). 

b.7.0 fornecedor enquadrado c
omo microempreendedor individ

ual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento difer
enciado previstos na Lei Compl

ementar n.º 128, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

c. Qualificação Econômico-Fin
anceira 

c.1.Balanço patrimonial, demonstr
ação de resultado de exercício e de

mais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exe
rcícios sociais (já exigíveis e apre

sentados na forma da 

lei, devidamente registrado no ór
gão competente de origem) 

c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrent
e (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a
 apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de re
sultado de exercício e demais dem

onstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercicios socia
is e obtidos pela aplicação das s

eguintes fórmulas: 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo 
Circulante + Realizável a Long

o Prazo)( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulan
te); 

|| - Solvência Geral (SG)= (Ativo To
tal)(Passivo Circulante +Passivo n

ão Circulante); e 

| - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo
 Circulante)/(Passivo Circulante). 

c.3.0 atendimento dos índices econômicos previstos n
esie item deverá ser atestado 

mediante documento assinado por p
rofissional habilitado da área contábil

, apresentada pelo 

fornecedor. 

c.4.Certidão negativa de feitos s
obre falência expedida pelo distr

ibuidor da sede do licitante 

ou, Certidão negativa de insolvê
ncia civil expedida pelo distribui

dor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa
 física, desde que admitida a sua

 participação na licitação. 

c.5.Caso a empresa licitante ap
resente resultado inferior ou igua

l a 1 (um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Sol
vência Geral (SG) e Liquidez Corren

te (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital m
ínimo ou patrimônio líquido míni

mo de 10%] do valor total 

estimado da contratação. 

c.6.As empresas criadas no exe
rcício financeiro da licitação de

verão atender a todas as 

exigências da habilitação e pode
rão substituir os demonstrativos c

ontábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,
 art. 65, 81º). 

c.7.0O balanço patrimonial, demon
stração de resultado de exercício

 e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último ex
ercício no caso de a pessoa jurídic

a ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, 86º) 

d. Qualificação Técnica 

d.1.Relativa a Qualificação Técni
ca Operacional 

d1.1. Comprovação de aptidão para a Execução dos serviços similares de 

complexidade tecnológica e oper
acional equivalente ou superior 

com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apr
esentação de atestados, por 

o Eudos Ximenca, 143 - Centre - dinsigonte/CE - SER! ga BBO-D7E 
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pessoas jurídicas de direito
 público ou privado, ou reg

ularmente emitido (s) pelo 

conselho profissional compet
ente, quando for o caso. 

d 1.2. Ofornecedor disponibili
zará todas as informações neces

sárias à comprovação 

da legitimidade dos atestado
s, apresentando, quando sol

icitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu s
uporte à contratação, ender

eço atual da contratante e 

local em que foi executado o
 objeto contratado, dentre ou

tros documentos. 

d 1.3. Declaração explícita de disponibilidade
 de equipamentos e insta

lações e 

equipe técnica para & pres
tação dos serviços, constan

do de relação explícita de 

equipamentos e relação da e
quipe técnica disponível para

 prestação dos serviços. 

d.1.3.1. Da equipe Multidiscip
linar, sendo estes: 

a) 01 (um) bibliotecário ou 01 (
um) arquivista; 

b) 04 (quatro) profissionais de
 nível médio ou superior para

 suporte técnico e 

administrativo, com experiência
 comprovada na área do serviç

o a ser executado; 

d.1.3.2. Dos equipamentos e
 softwares, mínimo a ser dis

ponibilizados: 

a) 4 computadores com con
figuração compatível com O

 serviço de digitalização; 

b) 4 scanners de mesa, com 
capacidade de digitalização e

m OCR, PDFA, com 

mínimo de 300 dpi, capacidad
e de digitalizar até tamanho A

4. 

c) 3 scanners planetários, com
 capacidade de digitalização e

m OCR, PDFA, com 

mínimo de 300 dpi, capacid
ade de digitalizar até taman

ho AS. 

d) 1 software de Gerenciamento d
e Documentos Eletrônicos (GE

D) 

d144. A licitante deverá comprovar 
seu registro junto ao Conse

lho Regional de 

Biblioteconomia CRB da r
egião, a mesma deverá estar em 

dias junto ao CRB 

comprovando através de ce
rtidão (Caso haja bibliotecár

io na empresa). 

d.2.Relativa a Qualificaçã
o Técnica Profissional 

d24. A licitante deverá apr
esentar Comprovação da pr

oponente de possuir em seu
 

Sem quadro permanente, ao men
os 01 (um) profissional de n

ível superior, com formação
 

na área de biblioteconomia, registrado na entidade profissional competente, 

acompanhado da identidade 
profissional, com declaração 

de disponibilidade assinada 

por este para a execução e 
acompanhamento dos serviç

os, comprovar Seu registro 

junto ao Conselho Regional 
de Biblioteconomia CRB da r

egião, a mesma deverá estar
 

em dias junto ao CRB comp
rovando através de certidão

, vedada a participação de 

profissional como responsá
vel técnico de mais de u

ma licitante, caso em que, 

constatado tal fato, deverá 
o profissional optar por uma

 das licitantes, inabilitando-
se 

as demais, sob pena de ina
bilitação sumária de todas a

s concorrentes. 

d2.2. Ou Profissionalde nív
el! superior em Arquivologia,

 acompanhado da identidad
e 

profissional, e diploma, com 
registro no Ministério do Trab

alho e Emprego (MTE) com 

declaração de disponibilidade 
assinada por este para a execu

ção e acompanhamento 

as Eroncisco Gudes Ximen
es, 123 - Centro - idorizontaicE - CEP: ER B8o-078 

AG TA7Ícoao!-08 - CGE GE G70.446-3 
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dos serviços, vedada a part
icipação de profissional com

o responsável técnico de ma
is 

de uma licitante, caso em q
ue, constatado tal fato, dev

erã O profissional optar por
 uma 

das licitantes, inabilitando-se 
as demais, sob pena de inabi

litação sumária de todas 

as concorrentes. 

d.2.3. A licitante deverá co
mprovar possuir em seu qu

adro o mínimo de 4 (quatro
) 

profissionais de nível médi
o ou superior para suporte 

técnico e administrativo, co
m 

experiência comprovada, at
ravés de certidões ou atesta

dos, na área do serviço a se
r 

executado; 

d.2.4. A comprovação de vincu
lação ao quadro permanente da

 licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apr
esentação do contrato social e

 aditivos. 

b) Para diretor, mediante a a
presentação da ata de eleiçã

o e posse da atual 

diretoria, devidamente registrad
a junto ao órgão competente. 

c) Para responsável técnico, m
ediante apresentação de cópia

 de Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTP
S) devidamente assinada ou; 

d) Contrato de Prestação de Servi
ços conforme o Código Civil Brasile

iro; e 

e) Declaração de compromisso 
futuro. 

e. Declarações 

e. 14.Declaração de anexação de do
cumentos; 

e.2. Declaração de conhecimento 
de informações, 

e.3.Declaração de cota de apren
dizagem; 

e.4 Declaração de cumprimento 
do disposto do inciso XXXII do ar

t. 7º da Constituição. 

e.5. Declaração de inexistência d
e fatos impeditivos; 

e.6.Declaração de não trabalho f
orçado e degradante, 

e.7.Declaração de reserva de cargo; 

e.8. Declaração enquadramento 
ME/EPP; 

Obs.: As declarações acima são 
facultativas, haja vista que, caso 

às declarações não sejam 

elaboradas em documento especí
fico e anexados na plataforma pe

lo Licitante, as mesmas 

poderão ser extraídas da platafo
rma, não sendo a ausência desta

s motivo de inabilitação. 
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ANEXO Ill DO TR 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

NÚMERO DO PROCESSO ADM
INISTRATIVO º 2025092601 

O presente Estudo Técnico Prel
iminar — ETP foi realizado no per

íodo de 26 de setembro de 

2025 a 14 de outubro de 202
5, em consonância com o in

ciso XX do art. 6º, 81º do art.
 48º e 

com o Decreto Legislativo nº 
35/2025, de 09 de abril de 20

25, a qual demonsira O resul
tado 

de todas as etapas transcorr
idas para fins de verificação 

da viabilidade da demanda. 
Esse 

estudo foi originado por equi
pe de planejamento designad

a a este fim, a partir da Docu
mento 

de Formalização da Demanda 
— DED constante do Plano de C

ontratação Anual — PCA do 

município, onde, conforme pla
nejamento fixado, a demanda d

eve ser promovida para fins 

de atendimento as necessid
ades da Administração, tudo conforme parte “A” desse 

documento. Em seguida, realizou-se os trabalhos cond
izentes a análise de mercad

o, 

verificação e escolha da soluç
ão a que melhor se adequa as

 necessidades do(s) órgão(s) 

demandante(s) e levantament
o do quantitativo adequado 

a demanda, assim como, & 

estimativa de preços do objeto
 para fins de orçamento, tudo 

isso, no sentido de verificar a 

viabilidade técnica e financeira do objeto, consoante dispõe a parte “B" do estudo. 

Posteriormente, adentrou-se
 as condições inerentes a 

contratação, seja pelas defi
nições 

necessárias ao procediment
o administrativo futuro Ou, ai

nda, pelas demais peculiari
dades 

do objeto a que precisam se
r levantadas para fins de ver

ificação dos requisitos previ
stos na 

legislação, nos termos da part
e “C”. Por fim, pontuou-se Os e

lementos condizentes aos 

resultados pretendidos e as
 demais condições de obser

vância necessárias para fin
s de 

garantia da eficácia do objeto e
 a viabilidade da demanda, con

forme tópico “D'. A parte “E” 

refere-se as justificativas con
dizentes ao objeto e os ane

xos que instruem e embasa
m a 

demanda. 

Deste modo, o Estudo Técnic
o Preliminar — ETP será compo

sto por. 

PARTE À — INFORMAÇÕES GER
AIS E PLANEJAMENTO DA DEM

ANDA. 

PARTE B — DA DEFINIÇÃO 
E VERIFICAÇÃO DAS CONDI

ÇÕES DO OBJETO E DA 

VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMI
CA DA DEMANDA. 

PARTE C - CONDIÇÕES E DET
ALHAMENTOS NECESSÁRIOS

 A CONTRATAÇÃO. 

PARTE D - RESULTADOS ALM
EIJADOS E POSICIONAMENTO

 CONCLUSIVO. 

PARTE E — JUSTIFICATIVAS E
 ANEXOS. 

A seguir detalhamos cada pa
rte a que compõe o presente

 estudo, sendo: 

PARTE À - INFORMAÇÕES GE
RAIS E PLANEJAMENTO DA 

DEMANDA 

4. DO OBJETO: 

Necessidade de conversão de
 arquivos físicos pra midia digi

tal com importação para sist
ema 

de gerenciamento eletrônico de documentos 
GED, compreendendo a conversão de 

documentos tamanhos a4 e
 a3, priorizando arquivos de

 leis e folhas de pagamento.
 Como 

cisco Eudes Ximenes, 
1253 - Centro » Marizonte/CE - CER: 

es 8800-078 

1 EAX 6 EGZE NEC i
ns: agi regigoci-d

o - CGE: Sa, 920,446-Z 



cÂMARA MUN 

em a digitalização mensal da mass
a documental corrente produzida n

o âmbito da 

a Municipal de Horizonte/CE. 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE Q
UE ELABORADO, DE MODO A INDIC

AR O SEU 

ALINHAMENTO COM O PLANEJAME
NTO DA ADMINISTRAÇÃO (ART.18º, 

81º, INCISO 

1 DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º D
E ABRIL DE 2021) 

Consta a previsão da contratação do
 objeto junto ao PLANO DE CONTRA

TAÇÕES ANUAL 

. PCA referente ao exercício de 202
5, com ID nº 021217970001 00-0-00

0001/2025 e DFD 

de nº 9/2025. 

PARTE B - DA DEFINIÇÃO E VERIFICAÇÃO 
DAS CONDIÇOE 

VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA DA D
EMANDA 

VIABILIDADE TÉCNICA É ECUONUMNILA A
 sa 

3, LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO
 A CONTRATAR (ART.18º, 81º, IN

CISO v DA LEI 

FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABR
IL DE 2021) 

Solução 01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL E AQUISIÇÃ
O DOS EQUIPAMENTOS PELO PRÓPRIO 

ÓRGÃO (SOLUÇÃO INTERNA) 

Descrição: 

implantação de núcleo interno de 
digitalização, mediante: 

e Contratação de pessoal técnico (di
gitalizadores, arquivistas e supervis

ores); 

e Aquisição de scanners profissionais
 (A4/A3), computadores € softwares

 OCR; 

e Organização física e digital sob supe
rvisão de servidores efetivos. 

Recomendada quando o órgão dis
põe de estrutura física adequada, e

quipe administrativa 

estável e interesse em internalizar 
a atividade, promovendo autonomia

 e economia a médio 

prazo. 

Em primeiro lugar, a implantação 
de uma estrutura interna exigiria i

nvestimento inicial 

elevado, envolvendo a compra de s
canners profissionais, computadores

 de alta capacidade, 

licenças de software de OCR e GED, além da contratação de servidores ou 

colaboradores especializados. E
sses custos iniciais onerariam O o

rçamento legislativo 

sem garantia de utilização plena e 
contínua dos equipamentos após a

 conclusão do projeto 

de digitalização do acervo existente
. 

Além disso, a opção demanda mão de o
bra técnica permanente, o que implicar

ia aumento 

na folha de pagamento, encargos t
rabalhistas e necessidade de capaci

tação contínua dos 

spas 

ei FER 
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E CIPAL DE 

servidores. Essa estrutura fixa 
representaria custos mensais 

recorrentes, tornando o 

modelo economicamente desvan
tajoso frente à contratação de em

presa especializada, que 

já dispõe de todos os recursos h
umanos e tecnológicos necessári

os. 

Do ponto de vista técnico, a execu
ção interna também apresenta ris

cos quanto à qualidade 

e à padronização da digitali
zação, uma vez que a Câmara

 não possui experiência 

consolidada em processos de
ssa natureza. Isso pode resultar em inconsis

tências nos 

arquivos, falhas de indexação e retrabalhos, comprometendo a integridade e a 

rastreabilidade dos documentos d
igitalizados. 

Outro fator relevante é a limita
ção de espaço físico e infraest

rutura, uma vez que à 

instalação de um núcleo de digitalização requer ambiente climatizado, controle de 

luminosidade, rede elétrica adequada e condições ergonômicas para operação dos 

equipamentos — requisitos q
ue demandariam adaptações adicionais e aumento de 

despesas. 

A opção interna também não of
erece a mesma agilidade e esca

labilidade que uma 

empresa especializada poderia
 proporcionar. Enquanto a cont

ratada já atua com equipes 

dimensionadas e scanners de 
alta produção, a estrutura inter

na levaria tempo considerável 

para ser implementada e atingir o
 ritmo operacional necessário par

a o cumprimento dos 

prazos administrativos e legais.
 

Por fim, a manutenção preventiva e corr
etiva dos equipamentos, bem c

omo à atualização 

dos softwares de digitalização e 
GED, geraram novos custos de 

suporte técnico e 

contratos de manutenção, amp
liando a despesa anual do órgã

o. 

Diante de todos esses aspectos
 — alto custo inicial, manutenç

ão onerosa, risco técnico, 

necessidade de capacitação co
ntínua, limitações estruturais e menor eficiência 

operacional — conclui-se que a
 não contratação DESTA OPÇÃ

O é a medida mais racional 

e vantajosa para à Administração
. 

Solução 02 

COMPRA DE EQUIPAMENTOS 
COM EXECUÇÃO PELOS SERVIDORES 

EXISTENTES 

Esta opção consiste na aquisiç
ão de scanners, computadore

s e softwares necessários 

à digitalização, ficando a execuç
ão do serviço sob responsabi

lidade dos próprios 

servidores da Câmara Municipal
 de Horizonte/CE, sem a contrat

ação de empresa 

especializada nem de equipe té
cnica dedicada exclusivamente 

a esta atividade. 

Desvantagens Técnicas e Operac
ionais: 

1. Falta de Tempo Hábil para Execução: 

Os servidores da Câmara já ex
ercem atividades administrativas

, legislativas e de 

apoio técnico essenciais ao funcion
amento do órgão. A atribuição adicio

nal de tarefas 

de digitalização — que demand
am tempo contínuo, atenção e 

cuidado com cada 

documento — comprometeria a 
rotina interna e atrasaria outras

 atividades 



prioritárias. 

O volume de documentos a ser digitalizado 
é elevado, exigindo dedicação exclusiva 

e ritmo constante de trabalho, o que 
não é compatível com as atribuições 

atuais 

dos servidores. 

2. Ausência de Capacidade Técnica e Treinamento Específico: 

A digitalização arquivística não 
se resume ao simples escaneamento 

de papéis. 

Envolve técnicas de higienização documental, padronização de imagens, 

aplicação de OCR, indexação, 
metadados, controle de qualidade 

e gestão 

eletrônica de documentos (GED). 

A maioria dos servidores não possui 
formação técnica ou capacitação específica 

para 

essas atividades, o que aumenta 
o risco de erros, perda de informações 

e não 

conformidade com as normas 
arquivísticas e a LGPD. 

3. Baixa Produtividade e Risco de Descontinuidade: 

Sem equipe dedicada, o serviço tende 
a ser realizado de forma esporádica 

e lenta, 

dependendo da disponibilidade momentânea 
dos servidores. Isso impossibilita 

o 

cumprimento de prazos administrativos 
e compromete a continuidade do processo 

de digitalização, especialmente em 
períodos de férias, licenças ou demandas 

internas 

urgentes. 

4, Ausência de Controle e Padronização: 

A execução descentralizada, sem 
supervisão técnica específica, resulta 

em arquivos 

com diferentes formatos, tamanhos 
e qualidades de imagem, dificultando a 

organização e posterior integração a um sistema GED. 

A falta de padronização também compromete 
a autenticidade e a rastreabilidade dos 

documentos digitalizados. 

5. Risco de Deterioração de Equipamentos e Dados: 

O uso de scanners e softwares 
por servidores sem treinamento 

adequado pode 

causar falhas, manutenções frequentes 
e perdas de dados, aumentando 

os 

custos de operação e o risco de interrupções 
no serviço. 

6. Desvio de Finalidade e Ineficiência Administrativa: 

O deslocamento de servidores de 
suas funções originais para executar 

digitalização 

caracteriza desvio de função e afronta 
o princípio da eficiência administrativa 

(art. 37 da Constituição Federal), além 
de não representar o uso mais racional 

dos 

recursos humanos disponíveis. 

ESTA OPÇÃO mostra-se tecnica
mente inviável e economicament

e ineficiente, uma vez 

que os servidores da Câmara Mu
nicipal não dispõem de tempo 

hábil nem de 

capacitação técnica para execut
ar o processo de digitalização em

 conformidade com os 

padrões exigidos. 

A execução interna, sem equipe 
especializada, não garante a qua

lidade, integridade e 

segurança das informações, p
odendo inclusive comprometer a 

preservação do acervo 

público e a transparência instituc
ional. 

Dessa forma, a adoção dessa mod
alidade não atende aos princípio

s da eficiência, 

economicidade e continuidade d
o serviço público, sendo mais ad

equado contratar 

empresa especializada, que dis
ponha de infraestrutura tecnológic

a, equipe qualificada e 
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suporte técnico permanente para 
a execução do serviço de digitali

zação e implantação do 

sistema de Gerenciamento Eletrô
nico de Documentos (GED). 

Solução 03 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DIGITALIZAÇÃO E GED 

(SOLUÇÃO COMPLETA). 

Descrição: 

Contratação de empresa com exp
eriência comprovada em digitali

zação de acervos 

públicos e implantação de sistem
as GED integrados, contemplando

: 

« Mão de obra técnica qualificada (o
peradores e supervisores); 

e Equipamentos de digitalização de
 alta produtividade (scanners plan

etários e ADF); 

«- Software GED próprio, com inde
xação automática € OCR; 

e Importação e estruturação dos do
cumentos no sistema; 

«- Suporte técnico e backup em n
uvem. 

Vantagens Técnicas: 

s Solução integrada (hardware, softw
are e equipe); 

- Maior segurança da informação
 e rastreabilidade; 

+ Conformidade com a Lei nº 12.527/
2011 (Lei de Acesso à Informação) e

 LGPD; 

- Redução de retrabalho e tempo de
 implantação. 

Análise Econômica: 

Apesar do custo inicial mais ele
vado, há economia de longo pra

zo com a eliminação de 

custos de manutenção de arquivo f
ísico e aumento da produtividade ad

ministrativa. 

Justificativa: 

indicada quando se busca moder
nização completa da gestão doc

umental, com segurança, 

integração e suporte técnico perm
anente. 

ANÁLISE 

Após análise das alternativas a
presentadas no levantamento d

e mercado, conclui-se que a 

opção mais adequada e vantajo
sa para à Câmara Municipal de H

orizonte/CE é a contratação 

de empresa especializada para 
a prestação de serviços técnicos

 de conversão de arquivos 

físicos para mídia digital, com
 importação para sistema de G

erenciamento Eletrônico de 

Documentos (GED), abrangend
o documentos nos formatos A4

 e A3, com prioridade para 

arquivos de leis e folhas de pag
amento, além do serviço mensal

 de digitalização da massa 

documental corrente produzida
 no ambito do Poder Legislativo

 Municipal. 
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Essa opção se destaca por garanti
r qualidade técnica, segurança da 

informação e eficiência 

operacional, assegurando que tod
o o processo seja conduzido por p

rofissionais capacitados 

e com experiência comprovada 
em digitalização arquivística e i

mplantação de sistemas 

GED. A empresa contratada forn
ecerá equipamentos adequados, 

softwares atualizados e 

infraestrutura completa, eliminand
o a necessidade de investimentos

 próprios em máquinas, 

pessoal ou treinamento interno. 

Além disso, a contratação perm
ite cumprimento rigoroso de p

razos, padronização dos 

documentos digitalizados e ader
ência às normas arquivísticas e

 legais, especialmente as 

exigências da Lei nº 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação), da 

Lei nº 13.709/2018 

(LGPD) e das diretrizes do CONA
RO. 

Do ponto de vista econômico, a terc
eirização integral do serviço represe

nta melhor relação 

custo-benefício, evitando gastos fixos com contr
atação de servidores, manutenç

ão de 

equipamentos e aquisição de lice
nças de software. O modelo també

m garante continuidade 

do serviço, mesmo diante de férias, l
icenças ou rotatividade de pessoal. 

Por esses motivos, a contratação
 de empresa especializada é a op

ção tecnicamente mais 

viável e economicamente mais vantajosa, assegurando à Câmara Municipal de 

Horizonte/CE a modernização do s
eu acervo documental, a preservaç

ão da memória 

institucional e o fortalecimento da tr
ansparência pública. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO 
soB A PERSPECTIVA DO INTER

ESSE PÚBLICO 

(ART.18º, 81º, INCISO! DA LEI FED
ERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE

 2021) 

A presente contratação se justifi
ca diante da necessidade prement

e de modernização, 

preservação e acessibilidade da documentação 
produzida e acumulada pela Câmara 

Municipal de Horizonte/CE. O ace
rvo físico encontra-se em fase co

rrente e intermediária, 

abrangendo folhas de pagamento
, documentos administrativos e 

demais registros da 

atividade institucional, os quais de
mandam tratamento técnico especia

lizado para garantir 

sua integridade, autenticidade e con
fiabilidade. 

A digitalização da massa document
al atende a múltiplos objetivos: 

Preservação e segurança documen
tal — ao converter os documentos

 em formato digitai, 

assegura-se a conservação do a
cervo original, reduzindo riscos d

e deterioração física, 

extravio e danos decorrentes do ma
nuseio frequente. 

Eficiência administrativa — a index
ação, catalogação e organização 

dos arquivos digitais 

possibilitam acesso rápido e prec
iso às informações, otimizando p

rocessos internos e 

apoiando a tomada de decisão adm
inistrativa e legislativa. 

Transparência e acesso à inform
ação — a digitalização está em co

nsonância com a Lei nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Inf
ormação), viabilizando maior trans

parência e publicidade 

dos atos administrativos, facilitando 
O atendimento às demandas de cida

dãos e órgãos de 

controle. 
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Conformidade legal e proteção
 de dados — a contratação co

ntempla o atendimento às 

diretrizes do CONARQ e da Lei
 nº 13.709/2018 (Lei Geral de P

roteção de Dados — LGPD), 

garantindo que a gestão da i
nformação respeite a privacida

de e à proteção dos dados 

pessoais. 

Continuidade da gestão document
al — a prestação de serviços cont

ínuos de digitalização da 

documentação da fase corren
te assegura que à produção 

administrativa mensal! seja 

acompanhada de forma sistemát
ica, mantendo atualizado o acer

vo digital e facilitando sua 

integração com sistemas de gest
ão documental. 

Assim, a contratação é essencia
l para que a Câmara Municipal 

de Horizonte/CE avance na 

implantação de práticas moder
nas de gestão documental, as

segurando a preservação do 

patrimônio arquivístico, O cumprim
ento da legislação vigente e a m

elhoria da eficiência e 

transparência administrativa. 

= 5. ESTIMATIVAS DAS QUANTID
ADES PARA A CONTRATAÇÃO,

 ACOMPANHADAS 

DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 
DOS DOCUMENTOS QUE LHES D

ÃO SUPORTE, QUE 

CONSIDEREM INTERDEPENDÊN
CIAS COM OUTRAS CONTRATA

ÇÕES, DE MODO À 

POSSIBILITAR ECONOMIA DE E
SCALA (ART.18º, 81º, INCISO IV D

A LEI FEDERAL N.º 

44.433, DE 1º DE ABRIL DE 2021)
 

5.14.As quantidades da contrat
ação serão: 

ITEM 
— Unidade QUANT. 

Prestação de serviços técnicos espe
cializados na conversão de arquivo

s físicos 

em arquivos digitais, no formato até 
A3, utilizando tecnologia de scanner 

planetário, 

compreendendo especificamente a digitalização e tratamento das folhas de 

pagamento que compõem a fase 
intermediária do Arquivo Físico da

 Câmara 

Municipal de Horizonte/CE. 

Os serviços deverão contemplar:
 

e Conversão fiel dos documentos físicos p
ara arquivos digitais em alta 

01 resolução; 
Unidade 100.000 

o Organização dos arquivos digitais conforme padrões arquivísticos e 

técnicos; 

e Indexação e catalogação visando
 facilitar a busca e recuperação da 

informação; 

» Entrega em mídia e/ou repositório digital definido pela Administração, 

observando a integridade, aute
nticidade e confiabilidade dos 

documentos, 

o Observância às normas do CONA
RO, da Lei nº 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação) e da Lei nº 1
3.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de 

Dados — LGPD). 
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82 

x: 

84 

Prestação de serviços técnicos esp
ecializados de conversão de arqui

vos físicos 

em arquivos digitais, no formato até
 A4, utilizando tecnologia de scanne

r de mesa, 

compreendendo a digitalização da 
documentação em fase intermediári

a do Arquivo 

Físico da Câmara Municipal de Hori
zonte/CE. 

Os serviços deverão abranger. 

+ Conversão dos documentos físicos
 para arquivos digitais em resoluç

ão 

adequada; 

«e Organização dos arquivos digitais segundo critérios arquivísticos e 

técnicos; 

e Indexação e catalogação visando
 otimizar a busca e recuperação

 da 

informação; 

» Entrega em mídia e/ou repositório digital definido pela Administração, 

assegurando integridade, autentici
dade e confiabilidade dos document

os; 

e Observância às normas do CONARQ
, à Leinº 12.527/2011 (Lei de Aces

so 

à informação) e à Lei nº 43.709/20
18 (Lei Geral de Proteção de Dado

s — 

LGPD). a ns a no 

Prestação de serviços contínuos 
e mensais de digitalização de to

da a massa 

documental produzida na fase cor
rente da Câmara Municipal de Hor

izonte/CE, 

abrangendo todos os documentos administrativos originados das atividades 

finalisticas e meio da instituição. 

O serviço deverá contemplar: 

Digitalização integral dos documen
tos da fase corrente, em tempo háb

il e de forma 

continua, acompanhando a pro
dução administrativa mensal; 

e Utilização de equipamentos adequ
ados (scanner de mesa ou planet

ário, 

conforme natureza do document
o), assegurando qualidade e p

reservação 

dos originais; 

e Organização, indexação e cl
assificação dos arquivos digit

ais conforme 

normas arquivísticas vigentes, 

e Entrega dos arquivos digitais em 
repositório definido pela Administr

ação, 

garantindo acesso rápido, seguro e
 compatível com os sistemas de ges

tão 

documental, 

o Observância das normas do C
ONARQ, da Lei nº 12.527/20

11 (Lei de 

Acesso à Informação) e da Lei
 nº 43.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de 

Dados —- LGPD), resguardando a integridade, autenticidade e 

confiabilidade dos documentos digi
tais; 

» Geração de relatórios mensais de
 execução, discriminando volume 

de 

documentos digitalizados e set
ores atendidos. 

Prestação de serviços de digitali
zação da massa documental em su

porte 

físico até o formato A4, compreen
dendo o acervo produzido e acumu

lado pela 

Câmara Municipal de Horizonte/
CE no período de janeiro de 2025

 a outubro 

de 2025. 

O serviço deverá contemplar: 

mo cs 

as, Erencisco Eudes Xim
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» Digitalização integral dos documentos e
m suporte físico até O formato A4, 

preservando sua integridade; 

e Utilização de equipamentos adequ
ados (scanner de mesa ou equivale

nte), 

assegurando qualidade de imagem
 e preservação dos originais; 

o Organização, indexação e classificaç
ão dos arquivos digitais conforme 

normas arquivísticas vigentes; 

e Entrega dos arquivos em repositór
io ou mídia definida pela Administr

ação, 

garantindo autenticidade, integrida
de e confiabilidade dos documentos

, 

e Observância das normas do CON
ARQ, da Lei nº 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação) e da Lei nº 43
.709/2018 (Lei Geral de Proteção 

de Dados — LGPD). 

As quantidades mencionadas acima
, especialmente nos itens 01 e 02, f

oram estimadas com 

base no levantamento realizado pe
la empresa contratada para a elab

oração do projeto de 

gestão arquivística, decorrente da 
Dispensa Eletrônica nº 08/2025. Re

ssalta-se, contudo, 

que a real demanda da Câmara Mun
icipal de Horizonte para a convers

ão de arquivos físicos 

em arquivos digitais é significativ
amente superior à prevista nesta co

ntratação, conforme 

demonstra o trecho do levantamen
to arquivístico apresentado a segui

r: 

isso nos fornece a seguinte i
nformação 

o Com base co levantamento e
xecutado, chegamos em um 

ciinmena ce Eta ADO 

folhas nas caixas arquives & 2
88 200 folhas nas pastas tip

o AE 

» ra pestes tipo PÁ C
OREIA aproximeacarmenie

 28E. 300 (duzentas = 

cinquenta e ofio e trezentas) f
olhas de papel. 

» 2228 calmas tipo arcquêceo rrrortes, corportaro aproxima
eciarente ot EO 

(Dois milhões, quatorze gui e 
duzentas) folhes de papel. 

Chato toted, aperceimacermente
 AEE il Jó fusmeos digitalizada

s, sobrando aprendizado
 

+ ESTO folhas, destes folh
as aproimeciasmento OC OCO

 são documentos austicgos cpu
 

secessitam de digHalização em s
canner planetário, core cuidados

 e critérios die digiralização 

a serem seguidos para melhor
 capture & presercação cias ima

gens. 

aAteixo as especificações do ti
po de material « ser digitalizade

: 

s olhas ste tado 
» molhos nte tamos 

idormumentação amtiged 

Entretanto, considerando as limitações orçamentárias atuais d
a Câmara Municipal de 

Horizonte, não é possível viabilizar, neste momento, a exec
ução integral do serviço de 

digitalização de todo o acervo fís
ico existente. Diante dessa realid

ade financeira, optou-se 

por realizar a contratação nos quan
titativos mencionados na tabela a

cima, priorizando os 

documentos mais relevantes e de 
maior demanda administrativa, de 

modo a assegurar a 

continuidade das atividades instit
ucionais dentro da capacidade orç

amentária disponível, 

sem comprometer O equilíbrio fina
nceiro do Legislativo. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CON
TRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 

PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS ME
MÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCU

MENTOS 

QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODE
RÃO CONSTAR DE ANEXO CLASSIFI

CADO, SE 

A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR PRES
ERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUS

ÃO DA 

cisco Eudes Ximenes, 125 - Centro - HorizonteíCE - CER: EP BR
G-GTE 

no - FAX: 85 3336.nao |enPio T
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

LICITAÇÃO (ART.18º, 81º, INCISO VI DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021) 

As pesquisas de preços foram realizadas conforme as normas estabelecidas
 pelo Decreto 

Legislativo nº 35/2025 de 09 de abril de 2025. 

Foi designado (a) o (a) servidor (a) Carlos Alberto Silva de Oliveira, confor
me portaria nº 

202/2025, de 01 de abril de 2025, como o agente responsável pela cotação. 

Com base nas especificações, a análise de mercado foi realizada em c
onformidade com o 

procedimento administrativo de coleta de preços, proferida pela Co
missão de Compras, 

designadas especificamente a este fim. 

O procedimento de coleta de preços deve obedecer a regramento espec
ífico no que tange 

as formalidades, meios, ordem e mecanismos de coleta, cabendo ao s
etor de Compras e 

Serviços, a observância a estes procedimentos mínimos. 

Deste modo, após o procedimento de coleta de preços, anexo V des
te documento, originou- 

se o mapa de preços com valor total estimado de R$ 497.946,67 (quatroc
entos e noventa 

e sete mil novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e se
te centavos). 

PARTE C - CONDIÇÕES E DETALHAMENTOS NECESSÁRIOS A CON
TRATAÇÃO 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DA
S EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR
 O 

CASO (ART.18º, 81º, INCISO VII DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE 1º DE 
ABRIL DE 2021), 

conforme informações gerais a serem seguidas quanto ao procediment
o: 

| FUNDAMENTAÇÃO Art.6º, XLI/ Art.6º, XXXVIII, da Lei nº 14.133/21. | 

MODALIDADE Pregão 

FORMATO ; Eletrônico 

| CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço por Lote 

| MODO DE DISPUTA Aberio 

FORMA DE EXECUÇÃO “| De forma fracionada, conforme demanda. = 

a) Da definição da modalidade escolhida — Pregão 

A justificativa para a utilização da modalidade pregão, conforme
 previsto no art. 6º, inciso 

XL! da Lei nº 14.133/2021, fundamenta-se na sua obrigatoriedade da util
ização dessa 

modalidade quanto se tratar da aquisição de bens e serviços 
comuns, bem como na sua 

capacidade de proporcionar maior celeridade, eficiência e econom
ia no processo licitatório. 

O pregão é caracterizado por ser uma modalidade que permite 
a disputa aberta, com ampla 

participação de licitantes, garantindo elevada transparência e competitividade. Essa 

dinâmica contribui para a obtenção da proposta mais vantajosa par
a a Administração 

Pública, seja pelo critério de menor preço ou de maior descont
o, conforme o objeto da 

licitação. 

uites Ximenes, IX3 - Ceriro - Horixonte/CE - CEP. es BH0-478 

AX 65 3436.1180 [ONDE CUIz7enicoci-do - CG E BEts 



PLENÁRIO 

A escolha da modalidade pregão tamb
ém está alinhada ao fato de que bens 

e serviços 

comuns, por suas características padron
izáveis, permitem um julgamento objet

ivo e rápido 

das propostas, maximizando os benefíc
ios para o Município. Ademais, a utiliz

ação dessa 

modalidade está em consonância com os princípios da economicidade e eficiência, 

assegurando um processo ágil e acessí
vel tanto para a Administração quanto 

para os 

iiciiantes. 

Por fim, na utilização do pregão tamb
ém se observa o maior controle e seg

urança ao 

processo licitatório, visto que a disputa ocorre em sessão pública, possibilitando O 

acompanhamento por todas as partes inte
ressadas. Dessa forma, sua adoção atende

 aos 

requisitos legais e operacionais, garan
tindo a contratação mais vantajosa pa

ra O interesse 

público. 

b) Detalhamento da solução escolhida 

A opção mais adequada e vantajos
a para a Câmara Municipal de Hor

izonte/CE é a 

contratação de empresa especializada 
para a execução do objeto. 

Essa opção se destaca por garantir qua
lidade técnica, segurança da informaçã

o e eficiência 

operacional, assegurando que todo o p
rocesso seja conduzido por profissionai

s capacitados 

e com experiência comprovada em d
igitalização arquivística e implantação

 de sistemas 

GED. A empresa contratada fornecer
á equipamentos adequados, softwares

 atualizados e 

infraestrutura completa, eliminando a nece
ssidade de investimentos próprios em máq

uinas, 

pessoal ou treinamento interno. 

Do ponto de vista econômico, a terceiri
zação integral do serviço representa melh

or relação 

custo-benefício, evitando gastos fixos com contrataçã
o de servidores, manutenção de 

equipamentos e aquisição de licenças d
e software. O modelo também garante c

ontinuidade 

do serviço, mesmo diante de férias, licen
ças ou rotatividade de pessoal. 

Por esses motivos, a contratação de e
mpresa especializada é a opção tecni

camente mais 

viável e economicamente mais vantajosa, assegurando à Câmara Municipal de 

Horizonte/CE a modernização do seu
 acervo documental, a preservação d

a memória 

institucional e o fortalecimento da transp
arência pública. 

c) Do critério de julgamento escolhido 

Menor preço por lote. Justifica-se O cri
tério de julgamento da licitação ser O ME

NOR 

PREÇO POR LOTE por ser aquele q
ue melhor reflete os anseios da licit

ação, por ser 

econômica e logisticamente o mais viável, tendo em 
vista que os serviços agrupados são 

similares, minimizando a cotação de 
itens ou grupo de valores insignificati

vos, e o seu 

agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, 

proporcionando uma maior economi
a de escala, melhora na padronizaç

ão, logística e 

gerenciamento dos serviços, já que a
 unidade gestora solicitará o objeto a

 um único de 

fornecedor, bem como maior agilidade
 no julgamento do processo. 

EM ATENDIMENTO AO QUE DISPÕE 
O ACÓRDÃO DO TCU DE Nº 1592/2013 - 

Eudos Ximenes, 123 - Centro - dorizonte/CE - GER: gu BRO-G7 

CAM DE J236.N30 | CNPJ G2A2i FEGIOSOTOU - COF: 05,G20.446-4 



Considerando o princípio da prop
orcionalidade e razoabilidade, es

te órgão entende que, 

desta forma, os itens a serem lic
itados integrarão O LOTE na obser

vância, inclusive, das 

regras de mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a 

competitividade necessária à dispu
ta. Todas as peculiaridades envolv

idas foram avaliadas 

de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de participação aos possíveis 

interessados. Nessa esteira, enten
dem que objetos em tela se cotejam

 por sua similitude de 

gênero justifica-se a realização d
e licitações por meio de LOTE, d

e forma a gerar maior 

economia de escala e por conseq
uência, gerando o melhor aprove

itamento dos recursos 

públicos. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar Os itens 

pretendidos, quando da demanda s
er única em relação a especificida

de da finalidade 

buscada. Por fim, ressalto que 
a competitividade resta amplame

nte preservada, pois O 

agrupamento dos itens leva em c
onsideração as características co

muns aos objetos dos 

itens pertencentes que se unifica
m em um único conjunto. 

d) Do modo de disputa 

A justificativa para a escolha d
o modo de disputa, nos termos

 do art. 56 da Lei nº 

14. 133/2021, fundamenta-se na n
ecessidade de assegurar um pro

cesso licitatório que alie 

transparência, competitividade e 
proteção aos interesses públicos,

 atendendo plenamente 

aos princípios legais e à obtençã
o da proposta mais vantajosa par

a O Município. 

O modo de disputa adotado será 
o aberto, em que os licitantes apr

esentarão suas propostas 

por meio de lances públicos e 
sucessivos, crescentes ou decre

scentes, dependendo do 

critério de julgamento estabelecid
o, como previsto no inciso | do art. 56. Essa escolha é 

justificada pela elevada transparê
ncia inerente ao formato aberto, 

uma vez que possibilita O 

acompanhamento imediato da di
sputa, promovendo um ambiente 

de concorrência salutar 

entre os participantes. Ademais, 
esse modo permite à Administraç

ão identificar e selecionar, 

de forma rápida e objetiva, a pr
oposta mais vantajosa, especialm

ente em licitações cujo 

critério de julgamento é o menor p
reço. 

Essa escolha também se alinha às
 exigências legais que vedam a ut

ilização isolada do modo 

fechado quando o critério de julgamento é o menor 
preço. Ao combinar os dois forma

tos, a 

Administração pública assegura ma
ior eficiência e efetividade na disp

uta, promovendo a 

isonomia e o respeito aos princípios f
undamentais da contratação pública, e

m conformidade 

com a legislação vigente. 

e) Da manutenção e assistência té
cnica 

Não se aplica ao presente objeto 
ante a sua natureza e especificaçã

o. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARC
ELAMENTO OU NÃO DA CONTRA

TAÇÃO (ART.18º, 

81º, INCISO Viil DA LEI FEDERAL 
N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 202

1). 

O parcelamento da contratação d
iz respeito a forma como o objet

o será fornecido. Essa 

concepção, por sua vez, deve se
r retratada quando da forma de e

scolha do critério a ser 

adotado, assim como, na implica
ção após a eventual escolha do v

encedor do objeto. 

Considerando que as característic
as do objeto não afetam a economi

a de escala pretendida, 

haja vista a natureza de semelh
ança dos objetos e O fato de qu

e as quantidades foram 

estimadas ao longo de todo o perí
odo demanda, o que nos leva a cre

r que o quantitativo 

demandado é suficiente para qu
e O item por si só seja atrativo a

o julgamento e à eventual 

Av, Francisco Eudes Xinenc
a, ms - ce 

DABX: 5 3336.1107 - FAX: B5 s336.430 



execução. Do mesmo modo, também não 
haverá prejuízo quanto a redução dos cust

os em 

se tratando da gestão de contratos diver
sos, especialmente se esses forem obse

rvados ante 

a economia a ser aferida pela maior comp
etitividade do objeto. Ante o exposto, nã

o haverá 

parcelamento do objeto. 

No que concerne a prestação dos serviç
os em si, pode ocorrer O parcelamento d

a execução 

dos serviços conforme demanda em 
período diversos, conforme a realidad

e financeira 

momentânea do órgão. 

Ante o exposto, não haverá parcel
amento do objeto, contudo, as con

tratações e 

emissão de ordem de serviços pode
rão ser parceladas conforme deman

da. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (
ART.18º, 81º, INCISO Ill DA LEI FEDERAL N.º 

14.433, DE 1º DE ABRIL DE 2021) 

9.1 Entende-se como requisitos de contratação todas as 
exigências as quais serão 

necessárias em todas as fases do 
procedimento. Para julgamento quan

do do certame 

licitatório, entende-se necessário que O propo
nente vencedor apresente os segui

ntes 

requisitos: 

9.1.1. Requisitos de habilitação para ju
lgamento: 

9.1.1.1. Os documentos de habilita
ção poderão ser aqueles exigidos 

no art. 62 da Lei 

Federal n.º 14.133/21. A relação deta
lhada dos documentos os quais serã

o requisitados para 

fins de habilitação no certame, se
rão aqueles constantes do termo 

de referência, a ser 

confeccionado tomando como base a
s perspectivas, especificidades, requis

itos e demais 

informações trazidas e abordadas neste
 estudo. 

10. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS É RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE 

ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM CO
MO LOGÍSTICA REVERSA PARA 

DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS 
E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 

(ART.18º, 81º, INCISO XII) 

A adoção de sistemas eletrônicos e a digitalização dos processos de atendimento 

contribuirão para a redução do cons
umo de papel e outros recursos, alin

hando-se às práticas 

de sustentabilidade ambiental. 

A contratação não gera impactos a
mbientais negativos, pelo contrário,

 por ser uma solução 

de comunicação e demandas internas em nuvem, reduzirá o consumo de papel e 

impressões, trazendo impacto posi
tivo ao meio ambiente. 

44. CONTRATAÇÕES CORRELATA
S E/OU INTERDEPENDENTES 

(ART.A8º, 81º, 

INCISO XI) 

Não existência de contratações c
orrelatas e/ou interdependentes p

ara O objeto. 

PARTE D - RESULTADOS ALMEIJ
ADOS E POSICIONAMENTO CONCL

USIVO 

42. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR A
PROVEITAMENTO DOS RECURSO

S HUMANOS, 

Re BRR 

CE BAl AA 



MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEI
S (ART.18º, 81º, INCISO IX DA LEI FEDERA

L 

N.º 14,133, DE 1º DE ABRIL DE 2021) 

Os resultados pretendidos consistem 
na promoção de uma gestão document

al moderna, 

eficiente e sustentável. 

A iniciativa busca reduzir custos opera
cionais com armazenamento físico, ma

nutenção de 

arquivos e consumo de materiais (co
mo papel, pastas e insumos de impres

são), além de 

otimizar o tempo de trabalho dos servi
dores, que passarão a acessar informa

ções de forma 

rápida e segura, sem necessidade d
e manuseio manual de volumes de 

documentos. O 

projeto também contribui para o apr
oveitamento racional dos espaços fí

sicos, liberando 

áreas atualmente ocupadas por arquiv
os para outros fins institucionais. 

Sob a ótica da gestão de recursos hu
manos, a digitalização e o uso do GE

D permitem que 

os colaboradores direcionem seus esf
orços a atividades de maior valor agre

gado, reduzindo 

tarefas repetitivas e burocráticas. No as
pecto financeiro, a medida gera econom

ia a médio 

e longo prazo, ao evitar perdas docu
mentais, reduzir retrabalhos e otimi

zar a tramitação de 

processos administrativos. Assim, o resultado esperado é a melhoria da eficiência 

administrativa, o fortalecimento da 
transparência pública e a moderniza

ção do acervo 

institucional, em consonância com o
s princípios da economicidade, efici

ência e publicidade 

previstos na administração pública. 

43. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTAD
AS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAME

NTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES OU DE EMPREGADOS P
ARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONT

RATUAL 

(ARTAB?, 81º, INCISO X DA LEI FEDER
AL N.º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021

) 

As providências adotadas pela Adm
inistração serão as de acompanha

mento, gestão e 

fiscalização das eventuais contrataç
ões. 

A Procuradoria Jurídica da Câmara
 dispõe de normativa disciplinar as 

quais apresentam os 

direcionamentos da competência 
se atividades as quais devem ser exercidas pelos 

servidores responsáveis pela fisca
lização e gestão contratual, bem c

omo, regulamenta tais 

atribuições. 

A Procuradoria Jurídica da Câmara
 também promove atividades e açõ

es no sentido de 

capacitar ou atualizar os servidore
s envolvidos no processo, de mod

o a propiciar mais 

qualificação desses servidores e minor
ação dos riscos envoltos a relação con

tratual. 

44. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO S
OBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRAT

AÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECES
SIDADE A QUE SE DESTINA (ART.1

8º, 81º, INCISO 

XII DA LEI FEDERAL N.º 14.133, DE
 4º DE ABRIL DE 2021) 

Diante do exposto, conclui-se que a
 contratação do serviço de conversã

o de arquivos físicos 

para mídia digital, com importação para o sistema de Gerenciamen
to Eletrônico de 

Documentos (GED), bem como à 
digitalização mensal da massa do

cumental corrente 

ranalaço Eudes Ximenes, 1
25 »- Centro Hearironte/CE - CEP: E BRO-GT7B 
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| EQUIPE RESPONSAVE 

produzida pela Câmara Municipal de 
Horizonte/CE, mostra-se plenamente a

dequada e 

necessária às demandas administrat
ivas do Poder Legislativo. 

A medida está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, modernização 

administrativa e transparência pública, assegurando melhor gestão das 
informações 

institucionais e maior segurança No a
rmazenamento e acesso aos docume

ntos oficiais. Além 

disso, a contratação contribui par
a o uso racional dos recursos hu

manos, materiais e 

financeiros, promovendo a redução
 de custos operacionais, o aumento

 da produtividade dos 

servidores e a preservação do patri
mônio documental. 

Assim, o posicionamento conclusi
vo é favorável à contratação propos

ta, por se tratar de uma 

ação estratégica que reforça o comp
romisso da Câmara Municipal de H

orizonte/CE com a 

inovação tecnológica, a sustentab
ilidade administrativa e a melhori

a contínua dos serviços 

públicos prestados à sociedade. 

PARTE E - JUSTIFICATIVAS E ANE
XOS 

45. JUSTIFICATIVAS: 

As justificativas e demais direcio
namentos necessários ao objeto d

o presente procedimento 

encontram-se no anexo | deste documento. 

16. RELAÇÃO DE ANEXOS: 

ANEXO | DO ETP - JUSTIFICATIVAS 

ANEXO | DO ETP - DOCUMENTO DE FORMALI
ZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

ANEXO Ill DO ETP - OFÍCIO E PORTARIA DE DE
SIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

ANEXO IV DO ETP - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO
 DE PREÇOS 

ANEXO V DO ETP - RELATÓRIO DE PESQUISA
 DE PREÇOS (MAPA/ORÇAMENTO, 

COTAÇÕES E ETC.) 

HORIZONTE/CE, 14 DE OUTUBRO
 DE 2025. 

L PELA ELABORAÇÃO 

DO DOCUMENTO 

DO ÓRGÃO: 

Francisca Cláudia Lima Per
eira Antônio Carlos Gomes 

Diretora da Câmara Municipal de
 Horizonte 

“Este documento é parte integr
ante e contem cópia fiel 

dos dados do ETP original, 
tendo sido reproduzido em 

formato digital para fins de a
tendimento a inserção 

eletrônica nos portais, contudo, fora baseado no 

documento de origem o qual r
epousa dos autos”. 
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Eudes Ximensa, 

ORGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 
E 

PA 

RESPONSAVEL/AUTORIDADE COMPETENTE 

Presidente da Câmara Municipa
l de Horizonte 
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PAL DE 

ANEXO | DO ETP - JUSTIFICATIVA
S 

a) Justificativa quanto ao forneci
mento/execução contínua 

A natureza do objeto — prestaçã
o de serviços técnicos especializ

ados para a conversão de 

arquivos físicos em mídia digital, com posterior importação para O Sistema de 

Gerenciamento Eletrônico de Do
cumentos (GED) — demanda ex

ecução contínua, tendo em 

vista a permanente produção 
e O recebimento de novos do

cumentos administrativos e 

legislativos no âmbito da Câmara
 Municipal de Horizonte/CE. Ress

alta-se, ainda, que 

eventual prorrogação contratua
l poderá abranger não apenas

 os períodos subsequentes, 

como também a inclusão de no
vos documentos que venham a

 ser incorporados ao acervo 

durante a vigência do contrato, gar
antindo a integralidade, a atualizaç

ão e a continuidade do 

tratamento documental. A continuidade da prestação é essencial para garantir a 

manutenção permanente da base
 documental digitalizada, evitand

o acúmulo de massa 

documental física e assegurando 
a atualização em tempo real dos

 acervos eletrônicos, de 

modo a permitir a tramitação, o 
controle e o acesso ágil aos doc

umentos públicos. 

Além disso, os setores admini
strativos e legislativos da Câ

mara produzem diariamente 

documentos de caráter corrent
e e vital, como folhas de pagame

nto, leis, decretos, portarias, 

atas, contratos e processos administrativos, os quais necessitam ser digitalizados e 

indexados ao sistema GED de 
forma imediata e ininterrupta, 

sob pena de perda de 

informações, descontinuidade n
o fluxo documental e compromet

imento da transparência 

pública. 

A execução contínua do servi
ço também se justifica pelo fa

to de que O gerenciamento 

eletrônico de documentos é uma atividade de caráter permanente, devendo 

acompanhar o ciclo de vida do
s documentos conforme as no

rmas do Conselho Nacional 

de Arquivos (CONARQ), a Le
i nº 12.527/2011 (Lei de Aces

so à Informação), e as boas 

práticas de gestão documental 
e preservação digital. 

Por isso, no item 03 há a pre
stação de serviços contínuos 

e mensais de toda a massa 

produzida no âmbito da Câmar
a Municipal de Horizonte. 

b) Justificativa quanto a ado
ção de critérios e práticas d

e sustentabilidade nas 

contratações públicas. 

Não se aplica. Não foram a
dotados critérios e práticas d

e sustentabilidade no presen
te 

procedimento. 

c) Justificativa quanto a in
dicação de marcas ou mode

lo 

Para o presente objeto não foi 
feita a indicação de marcas esp

ecíficas, haja vista não se 

tratar de procedimento o qual
 decorre de padronização prév

ia, de pré-qualificação específ
ica 

ou de marcas pré-aprovadas p
ela Administração. 

d) Justificativa quanto as amo
stras 

Não se aplica. 

sã neisvo Eudes Ximene
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MUNICIPAL DE 

e) Justificativa quanto a prova de conceito 

Não se aplica. 

f) Justificativa quanto a subcontratação 
Não será admitida a subcontratação do objeto, haja vista que, considerando a natureza 

sintética do objeto, não haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual 

subcontratação, sobretudo, pela necessidade de fornecimento constante, conforme 

demanda, o qual deverá se dar de forma direta aos órgãos interessados, garantindo um 

melhor acompanhamento do objeto por parte da Administração e, por conseguinte, maior 

eficiência na contratação. 

Entende-se que a subcontratação se mostra cabível quando o objeto a ser licitado requer 

execução complexa, de modo que alguma fase/etapa exija a participação de terceiros no 

fornecimento, haja vista os princípios da especialização e da concentração das atividades, 

o que não é o caso. Por esse motivo, fica vedada a subcontratação do objeto, ainda que 
parcial. 

A presente vedação encontra fundamento no 82º do art. 122 da Lei Federal n.º 14.133/21, 
qual seja: 

Art. 122. 
8 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação. 
8 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou 
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação. 

Neste sentido, considerando a faculdade legal e a justificativa acima apresentada, 

entendemos que a subcontratação em questão não é viável e se torna uma boa opção para 

a administração. 

9) Justificativa quanto a garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

h) Justificativa quanto a vedação de participação de consórcio 
Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob 

a forma de consórcio, haja vista tratar-se de um serviço técnico especializado, porém de 

porte médio, que pode ser plenamente executado por empresas individualmente 

capacitadas, com estrutura técnica e operacional suficiente para atender às necessidades 

da Câmara Municipal de Horizonte/CE. A participação de consórcios, nesse caso, poderia 

aumentar a complexidade da gestão contratual, dificultando a fiscalização, o controle da 

seco Eudes Kinenes, 125 - Centro - Morizorta/CE - CEP: 62.8B0-078 
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execução e a responsabilização direta por eventuais falhas, em razão da divisão de 

obrigações entre as empresas consorciadas. 

Além disso, a formação de consórcios pode impactar negativamente na compe
titividade e 

na economicidade do certame, ao restringir a disputa entre empresas d
e porte compatível, 

que já possuem condições autônomas de execução. Dessa forma, a veda
ção visa assegurar 

maior eficiência, transparência e simplicidade ao processo licitatório, preservando o 

interesse público e garantindo que o contrato seja celebrado com uma empresa 

individualmente responsável e tecnicamente habilitada para a execução
 integral do objeto. 

i) Justificativa quanto a adoção do SRP 

Não se aplica. 

i) Justificar a vedação da participação de pessoas físicas: 

A vedação da participação de pessoas físicas em um processo licitat
ório pode ser justificada 

com base em vários aspectos relacionados à eficácia, seguranç
a jurídica e à natureza do 

objeto da contratação. Primeiramente, o objetivo das licitações é garantir a ampla 

concorrência e a competitividade, elementos essenciais para a
 obtenção de melhores 

propostas e, consequentemente, para a otimização dos recurs
os públicos. 

Ao restringir a participação de pessoas físicas, busca-se assegurar q
ue as empresas, que 

possuem a estrutura necessária e a capacidade técnica e f
inanceira, sejam os principais 

participantes. Além disso, as empresas possuem uma série de res
ponsabilidades legais e 

operacionais que garantem maior controle sobre a execução d
o contrato, o que é mais difícil 

de ser monitorado quando a contratação é feita diretamente com
 uma pessoa física. 

Outro ponto relevante é que, em muitos casos, a pessoa física p
ode não ter o respaldo legal 

ou operacional necessário para garantir o cumprimento das obrig
ações contratuais, como a 

manutenção de responsabilidades fiscais e trabalhistas, além da impossibilidade de 

submeter-se a auditorias ou de responder por eventuais falhas de execuçã
o com a 

segurança jurídica exigida para a administração publica. 

Assim, a vedação à participação de pessoas físicas visa assegurar q
ue os contratos públicos 

sejam celebrados com entidades capazes de oferecer garant
ias adequadas quanto à 

execução do objeto contratual e à observância das normas legais. 

k) Justificar a vedação da participação de cooperativas: 

A vedação da participação de cooperativas em um processo licitatório pode ser 

fundamentada pela natureza e pela complexidade do objeto da co
ntratação, bem como pela 

necessidade de uma estrutura mais formalizada e com maior
 capacidade administrativa. 

Embora as cooperativas desempenhem um papel importante na e
conomia, sua participação 

em determinadas licitações pode apresentar riscos ou dificulda
des para a administração 

pública. 

Um dos motivos principais para a vedação é que, em muitas sit
uações, as cooperativas não 

possuem a mesma capacidade técnica, administrativa e financeira
 de empresas tradicionais. 

isso pode resultar em dificuldades na execução do contrato, espe
cialmente em projetos de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

grande porte ou que exijam uma estrutura complexa de gestão. A ausência de uma clara 

definição de responsabilidades dentro das cooperativas também pode gerar complicações 

quanto ao cumprimento das obrigações contratuais. 

Além disso, a natureza das cooperativas, que pode envolver múltiplos membros com 

interesses diversos, pode dificultar a prestação de contas e o acompanhamento da ex
ecução 

do contrato por parte da Administração Pública, tornando o processo de fiscali
zação mais 

oneroso e complexo. 

Portanto, a vedação da participação de cooperativas visa garantir maior segu
rança jurídica 

e operacional à execução do contrato, assegurando que os contratados possu
am a estrutura 

necessária para o cumprimento integral das cláusulas contratuais e a observâ
ncia dos 

requisitos legais e administrativos. 

GREGO o SE GR DDR SRS 
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ANEXO II DO ETP - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

“As peças técnicas referidas nesse 

anexo, conforme evidenciado no próprio 

estudo, repousa nos autos, na fase 

preparatória constante do 

procedimento”. 
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ANEXO Ill DO ETP - OFÍCIO E PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE 

PLANEJAMENTO 

“As peças técnicas referidas nesse 

anexo, conforme evidenciado no próprio 

estudo, repousa nos autos, na fase 

preparatória constante do 

procedimento”. 

na ne 

aco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Herizonte/CE - CEP: GRBRO-CTS 
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ANEXO IV DO ETP - SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
“As peças técnicas referidas nesse 

anexo, conforme evidenciado no próprio 

estudo, repousa nos autos, na fase 

preparatória constante do 

procedimento”. 

ANEXO V DO ETP - RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS (MAPAIORÇAMENTO, 

PN SEN CNGANS a E o 

COTAÇÕES E ETC.) 

os 
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“As peças técnicas referidas nesse 

anexo, conforme evidenciado no próprio 

estudo, repousa nos autos, na fase 

preparatória constante do 

procedimento”. 

des Ximenes, 123 - Centro - Morizonte/CE - TER: 62.880.078 
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ANEXO IV DO TR 
ANÁLISE DE RISCOS 

ANÁLISE DE RISCOS DO PROCESSO 

A gestão de riscos é uma ferramenta essencial para garantir a eficiência, a transpar
ência e 

o sucesso de qualquer processo de contratação pública. No contexto da adm
inistração 

pública, a análise de riscos não só contribui para a proteção dos interesses da 

Administração, mas também assegura a execução de contratos de maneira j
usta, segura e 

em conformidade com a legislação vigente. 

Ao longo das diversas fases de um contrato público — desde o planejamento,
 passando 

pelo julgamento, até a execução e fiscalização - inúmeros fatores podem afetar 

diretamente o cumprimento das obrigações estabelecidas. Esses fat
ores incluem riscos 

legais, financeiros, operacionais, e até sociais, os quais, se não dev
idamente tratados, 

podem resultar em prejuízos significativos para a Administração e para 
a sociedade. 

A análise de riscos, nesse contexto, tem um papel fundamental: ela visa ide
ntificar, avaliar 

e tratar os riscos inerentes a cada fase do processo licitatório e contr
atual, permitindo que 

as decisões sejam tomadas de forma informada e estratégica. Através d
e uma análise 

detalhada, é possível antecipar problemas, implementar medidas prev
entivas e garantir que 

eventuais falhas possam ser rapidamente corrigidas, minimizando i
mpactos negativos. 

Esse processo também fortalece a transparência e a conformidade 
do procedimento, pois 

ao mapear e tratar riscos de forma contínua, a Administração pública
 demonstra seu 

compromisso com o uso eficiente dos recursos públicos e o cump
rimento dos princípios 

da legalidade, moralidade e eficiência previstos na Constituição Federal e na Lei nº 

14 433/2024. Além disso, a análise de riscos facilita o cumprimento das r
esponsabilidades 

contratuais, tanto para a Administração quanto para O contratado, p
romovendo um ambiente 

de colaboração e confiança mútua. 

Portanto, a implementação de um sistema eficaz de gestão de ris
cos nas contratações 

públicas não é apenas uma exigência legal, mas também uma prática estratégica 

indispensável para garantir o sucesso na execução de projetos públicos.
 O presente mapa 

de riscos visa fornecer um diagnóstico claro e detalhado dos potenciai
s riscos em cada etapa 

do processo, além de estabelecer diretrizes para tratá-los de maneira 
eficiente, contribuindo 

assim para a execução de contratos de forma segura, transparente e 
eficiente. 

o Para fins de análise dos riscos concernentes ao presente objeto deve 
ser considerada as 

seguintes disposições e parâmetros: 

Do Mapa de Análise de Riscos para Contratação Pública 

1. Fase de Planejamento 

eme 

o 

. a . Ações de Mitigação e 
Risco Descrição do Risco Tratamento 

| 
| 

| 
O objeto do contrato é|- Elaboração detalhada do | 

| 
| 
! 
| 

4. Definição inadequada | descrito de forma vaga ou | Termo
 de Referência, 

' do objeto do contrato imprecisa, prejudicando a especificando claramente o 

| objeto e as condições de, 
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execução e interpretação das 

obrigações. 

execução. 
- Revisão técnica e jurídica 

do objeto. 

2. Falta de previsão de 

contingências 

O contrato não antecipa 

custos adicionais ou 

imprevistos (ex.: aumento de 

preços de insumos, 

variações cambiais). 

- Incluir cláusulas de ajuste 

de preço, e reserva para 
imprevistos conforme a Lei nº 

14.133/2021 (art. 124). 
- Previsão de revisão 

periódica de preços. 

3. Não identificação de 
riscos 

A análise de riscos não é 

realizada de forma 
adequada, deixando de 

prever possíveis falhas na 

execução ou problemas com 

o contratado. 

- Realizar uma análise de 

riscos detalhada e 

documentada, com base em 

informações históricas e 

normativas do setor. 

4, Deficiência na análise 

de qualificação do 
contratado 

A equipe de planejamento 

não verifica adequadamente 

os requisitos de qualificação 

do contratado, resultando em 
problemas de execução 

posteriormente. 

- Verificar rigorosamente as 

condições de habilitação do 

contratado (documentação 

fiscal, trabalhista, etc.) 

- Inclusão de cláusulas de 

regularidade contínua no 

contrato. 

5, Falta de clareza na 

definição das 
obrigações contratuais 

O contrato pode ter cláusulas 
genéricas ou mal definidas, 
dificultando a fiscalização e 
controle. 

- Redigir cláusulas claras e 
específicas, com prazos e 
métricas bem definidos. 

- Consultoria jurídica para 

garantir o alinhamento das 

6. Desconsideração de 
normas de segurança e 

' acessibilidade 

obrigações. 

O planejamento não garante | - Garantir que o 

a conformidade com as| planejamento inclua as 

normas de segurança, 

acessibilidade ou proteção 

ao meio ambiente. 

normativas de segurança, 

saúde, acessibilidade e 

ambientais previstas em 

legislações específicas. 

7. Falta de especificação 
detalhada de materiais e 

serviços 

O Termo de Referência pode 

ser omisso ou pouco claro 

sobre as especificações 

técnicas de serviços a serem 

fornecidos, gerando 
divergências na execução. 

- Ancluir no Termo de 

Referência todas as 

especificações detalhadas 
dos produtos ou serviços, 

conforme as necessidades 

técnicas da Administração. 

O orçamento previsto para o - Realizar um levantamento 

. R contrato pode ser insuficiente | adequado de custos, 
8. Subdimensionamento . Ma 

. ; para cobrir todos os custos, | considerando possíveis 
de recursos financeiros e om a 

| a h levando a dificuldades | variações e atualizações de 
| e operacionais . 

financeiras durante a | preços. 

execução. - Análise financeira 
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detalhada do orçamento do | 
contratado. 

5, Planejamento 

inadequado da 

fiscalização 

A fiscalização pode ser mal 
planejada ou insuficiente, 

dificultando a verificação do 

cumprimento das obrigações 

contratuais durante a 

execução. 

- Definir claramente a 

estrutura de fiscalização, 

com profissionais 

capacitados e prazos bem 

definidos para os relatórios 
de fiscalização. 

10. Falta de 

previsibilidade de 
mudanças no mercado 

A análise de mercado não 

antecipa mudanças de 

mercado ou outros fatores 

econômicos que podem 

impactar a execução do 

contrato (ex.: escassez de 

materiais, aumento de 

preços). 

- Acompanhamento contínuo 

do mercado e revisão das 

previsões contratuais, com 

cláusulas de ajuste conforme 
variação de preços e 

condições de mercado. 

2. Fase de Julgamento 

Risco Descrição do Risco 
Ações de Mitigação e 

Tratamento 

1. Análise inadequada das 
propostas técnicas 

Falha na análise das 

propostas técnicas, 

permitindo a seleção de um 

contratado com deficiência 
nas competências ou 

capacitação necessárias. 

- Formação de uma comissão 

técnica qualificada para 

avaliar as propostas. 

- Definir critérios objetivos 

para a avaliação técnica. 

Erro na avaliação da 

- Comparar detalhadamente 

os custos propostos com os 

3. Subdimensionamento 

da proposta econômica 

proposta financeira, levando | custos de mercado e 

2. Julgamento errado da |à contratação de proposta | orçamento estimado. 

| proposta financeira incompatível com o|- Realizar auditorias | 

| orçamento ou com os | periódicas para garantir a. 

custos reais do projeto. veracidade das propostas 

financeiras. 

- Solicitar detalhamento 

A proposta financeira do 
contratado não cobre todos 

os custos, resultando em 

inadimplência ou execução 

prejudicada. 

completo da composição de 

preços. 
- Verificar a viabilidade 

econômica do conirato em 

comparação com outras 

propostas e com o mercado. 

| 4, Faita de transparência 
no processo de 

julgamento 

O processo de julgamento 

das propostas pode não ser 
totalmente transparente, 
gerando suspeitas de 

- Publicar todos os atos do 

processo licitatório de forma 

transparente. 
- Realizar a sessão pública | 

3 
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favorecimento ou | para abertura e julgamento 

discriminação. das propostas. 

Alterações no edital podem 

ser feitas sem o devido 

5. Não acompanhamento | acompanhamento, 

| das mudanças no edita! causando inconsistências 
nas propostas e nos 

requisitos de habilitação. 

- Acompanhar de perto 

qualquer alteração no edital e 
assegurar que todas as 

modificações sejam 

formalmente publicadas. 

-- Definir critérios de 

Critérios de julgamento julgamento detalhados e 

6. Falta de clareza nos pouco claros podem gerar | objetivos no edital. 

critérios de julgamento distorções nas propostas ou - Prever cláusulas que 

questionamentos jurídicos permitam a revisão de 
por parte dos licitantes. propostas em caso de erros 

evidentes. 

- Revisar e validar todos os 

Classificação incorreta das | documentos e cálculos 

propostas, seja por erro |jenvolvidos na classificação 

7. Erro na classificação |material ou interpretação | das propostas. 

das propostas equivocada, levando à | - Estabelecer uma equipe 

contratação do fornecedor | revisora independente para 

| errado. garantir a precisão da 

análise. 
- Exigir a apresentação de 

Desconsideração ou erro no | toda a documentação exigida 

exame dos documentos de no edital de forma clara. 

habilitação, como certidões | - Realizar verificações 

fiscais ou comprovantes de | detalhadas da validade e 

regularidade. autenticidade dos 
documentos. 

Não considerar as | - Avaliar as condições 

condições de execução do | operacionais do contratado 

9. Falha na avaliação das | contrato na análise das durante o processo de 

condições de execução propostas, o que pode levar | julgamento, verificando a 

a dificuldades operacionais | capacidade técnica e 

durante a execução. logística do licitante. 

O contratado apresenta 

uma proposta que, embora 

financeiramente vantajosa, 

não cumpre com as 

exigências técnicas ou 

prazos do edital. 

'8. Desconsideração de 
documentos essenciais 

- Realizar uma conferência 

detalhada entre as condições 

propostas e as exigências do 
edital antes de efetuar a 

adjudicação. 

10. Falta de verificação da 

compatibilidade entre 

proposta e edital 

3. Fase de Execução 

“Ações de Mitigação e 
Risco Descrição do Risco Tratamento 

SETTE 2 
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1. Não cumprimento dos 

prazos de entrega 

O contratado não entrega os 

serviços dentro dos prazos 

estabelecidos no contrato, 

prejudicando a execução do 

projeto ou serviço. 

- imposição de cláusulas de 

penalidades e muitas por 
atraso. 

- Acompanhamento continuo 

dos prazos de execução e 

notificações de atraso. 

| 2. Qualidade do produto 
| ou serviço fornecido 

O contratado entrega 

produtos ou serviços que 

não atendem aos padrões 

de qualidade estabelecidos 

no contrato ou edital. 

- Estabelecer critérios rígidos 

de qualidade e inspeção na 

entrega. 

- Realizar inspeções 

detalhadas e imediatas para 

garantir conformidade. 

3. Vícios ou defeitos no 

objeto do contrato 

O) objeto contratado 

apresenta defeitos ou vícios 

que comprometem sua 

utilidade ou segurança, 

obrigando reparos e 

substituições. 

- Estabelecer prazo pata 

correção de defeitos ou 
substituição do objeto. 

- Garantir que a fiscalização 

acompanhe a qualidade das 

entregas, conforme 
especificado no contrato 

(item 9.3, alínea “c'). 

4, Irregularidade fiscal e 
' trabalhista do contratado 

O contratado não mantém 
sua regularidade fiscal ou 
trabalhista, podendo 

comprometer a execução e 

gerar sanções à 
Administração Pública. 

- Exigir regularidade fiscal e 

trabalhista durante toda a 

execução do contrato. 

- Acompanhamento contínuo 

das certidões e 

documentação do contratado. 

5. inadequação nas 

condições de trabalho 

(saúde e segurança) 

O contratado não cumpre as 

normas de segurança, 

saúde e bem-estar dos 
trabalhadores, gerando 

acidentes ou danos à saúde. 

- Realizar auditorias 

periódicas no local de 

trabalho. 

- Exigir que o contratado 

cumpra todas as normas de 

segurança e saúde no 

trabalho, conforme previsto 

na legislação vigente. 

O) contratado não - Garantir que o contratado 
disponibiliza os recursos | tenha recursos suficientes, 

a necessários para a | verificando seu planejamento 
5. Execução com = - . 

: no execução do contrato, | de execução e capacidade 
recursos insuficientes 

resultando em atrasos ou operacional. 

falhas na entrega dos 

serviços. 
A falta de fiscalização |- Designar fiscalizadores 
eficiente pode levar ao não | qualificados para o 

7. Falta de supervisão 
adequada da execução 

cumprimento das 
obrigações contratuais ou à 

má qualidade do serviço. 

acompanhamento contínuo. 
- Estabelecer um cronograma 

de inspeções e auditorias. 

RA OS no 
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O contratado subcontrata |- Definir previamente no 

parte do serviço, mas o | contrato os critérios para 

8. Execução inadequada | subcontratado não cumpre | subcontratação. 

de subcontratos os requisitos ou |- Fiscalizar as condições de 

compromissos, afetando a | execução também no 

execução do contrato. subcontratado. 

A falta de uma comunicação | - Estabelecer um canal de 

&. Falta de comunicação 

entre as partes 

clara e eficiente entre o 

contratado e a 

Administração pode gerar 

mal-entendidos e falhas na 

execução. 

comunicação direto e formal 

para a troca de informações. 
- Reuniões periódicas para 

verificar andamento da 

execução. 

10. Alterações não 

autorizadas no contrato 

O contratado altera métodos 

de execução ou entregas 

sem autorização da 

Administração, 

comprometendo o objeto do 

contrato. 

- Estabelecer cláusulas claras 

sobre alterações no contrato, 

com necessidade de 

autorização prévia para 

qualquer modificação. 

- Monitorar constantemente 

os métodos de execução. 

Responsabilidade pelos Riscos e Tratativa de Cada Fase 

Responsáveis pela Gestão de Riscos 

Os responsáveis pela gestão dos riscos podem variar de acordo com a fase e o tipo de risco, 

mas geralmente as responsabilidades estão divididas entre a administração pública, 

os gestores de contrato, osfiscaise os fornecedores/contratados. Abaixo, faço um 

detalhamento para cada fase do processo: 

1. Fase de Planejamento 

Responsáveis: 

e Equipe de Planejamento: Responsável pela elaboração do Termo de Referência, 

análise de custos e especificações. 
e Assessoria Jurídica: Para garantir que o planejamento esteja conforme as 

normativas legais. 

o Órgão Gestor de Contrato: Para revisar e aprovar o planejamento geral. 

Tratativa dos Riscos: 

+ Metodologia: 
A análise de riscos no planejamento deve ser realizada por uma equipe 
multidisciplinar, composta por especialistas técnicos, financeiros e jurídicos. O 
planejamento deve incluir uma análise SWOT (Forças, Fraquezas, Oportunidades e 

asda nasais sao o o a 

Pudos Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CER: sl Bao-078 
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Ameaças) para identificar riscos externos e internos, como mudanças de mercado ou 

falhas nos requisitos do contrato. 

- Procedimentos: 
1. Identificação e Análise de Riscos: Levantamento dos riscos associados a 

falhas de especificação, previsão de imprevistos, custos e cronogramas. 

2. Adoção de Medidas Preventivas: Definição de cláusulas contratuais de 

reserva para contingências e revisão de custos para garantir que todos os 

riscos possíveis sejam cobertos. 

3. Inclusão de cláusulas flexíveis: Como cláusulas de reajuste de preços, 

prazos para revisão de custos e ajustes em caso de modificações no objeto. 

2. Fase de Julgamento 

Responsáveis: 

- Agente de contratação/Comissão de Licitação: Responsável pela análise técnica 

e financeira das propostas. 

- Assessoria Jurídica: Para garantir que o julgamento siga as normas legais e que 

não haja impugnações ou questionamentos judiciais. 

» Gestor de Contrato: Para assegurar que a contratação atenda aos critérios 

estabelecidos no planejamento e no edital. 

Tratativa dos Riscos: 

« Metodologia: 
A equipe de licitação deve seguir uma metodologia de julgamento clara e objetiva, 

baseada nos critérios de seleção definidos no edital, além de realizar uma revisão 

detalhada das propostas, tanto técnicas quanto financeiras. 

A análise pode envolver uma matriz de avaliação de riscos para verificar a 

viabilidade das propostas em comparação com as condições reais do mercado e as 

especificações exigidas. 

e Procedimentos: 

1. Avaliação das Propostas: Análise rigorosa das propostas técnicas e 

financeiras, com auditoria interna para garantir a transparência. 

2. Verificação de Regularidade: Garantir que a documentação de habilitação 

esteja completa e válida, verificando a regularidade fiscal, trabalhista e 

financeira do contratado. 

3. Auditoria do Processo: Realizar auditoria do processo de licitação para 

garantir que a classificação das propostas esteja conforme o edital e não haja 

erros materiais ou subjetivos. 

4. Atendimento às Impugnações: Proceder com a resolução de impugnações, 

se existirem, garantindo a transparência e a legitimidade do julgamento. 

3. Fase de Execução 

Responsáveis: 

aco Eudes Ximenes, 123 - Centro - Horizonte/CE - CEP: 62880-078 
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.- Gestor do Contrato (Responsável pelo acompa
nhamento do cumprimento do 

contrato): Responsável pela fiscalização da exec
ução do contrato. 

- Fiscal do Contrato (Gestor Técnico): Responsável p
ela verificação da execução 

técnica e da qualidade do objeto contratado. 

- Contratado: Responsável pelo cumprimento das o
brigações contratuais. 

.- Assessoria Jurídica: Responsável por assegurar 
que as cláusulas contratuais sejam 

cumpridas conforme o previsto. 

Tratativa dos Riscos: 

e Metodologia: 
A metodologia de gestão de riscos nesta fase deve envolver monitoramento 

contínuo, auditoria e acompanhamento sistemático das entregas do 
contratado. 

Um plano de gestão de riscos operacionais deve 
ser elaborado para tratar qualquer 

desvio de padrão. As ferramentas como controle de qualidade e auditorias 

periódicas devem ser empregadas para monitorar a execução. 

—. Além disso, a equipe de fiscalização deve ser treinada 
para identificar e atuar 

rapidamente diante de falhas, acidentes ou irregularidades. 

e Procedimentos: 
1. Acompanhamento e Fiscalização: O gestor 

do contrato e O fiscal devem 

realizar reuniões periódicas com o contratado 
para verificar o andamento da 

execução. 

2 Controle de Qualidade: Inspeções regulares de 
conformidade com o Termo 

de Referência e com as condições técnicas exigidas. 

3. Gestão de Alterações: Qualquer alteração 
no projeto ou no objeto deve ser 

devidamente registrada e justificada, sendo necessária 
autorização prévia da 

Administração Pública. 

4. Planejamento de Correção: Caso ocorra falha, 
como vícios ou defeitos, O 

gestor deve solicitar as devidas correções em tempo 
hábil, conforme o 

contrato. 

5. Aplicação de Penalidades: Caso os prazos 
não sejam cumpridos ou a 

qualidade seja comprometida, o gestor deve aplicar 
as penalidades previstas 

em contrato (multas, rescisão, etc.). 

6. Acompanhamento de Pagamentos: O responsável 
deve garantir que as 

condições de pagamento sejam observadas conforme 
a execução do contrato. 

4, Fase de Fiscalização 

Responsáveis: 

- Fiscal do Contrato: Responsável pela verifi
cação do cumprimento das obrigações 

do contratado. 

- Gestor de Contrato: Responsável por garantir que a fiscalização seja feita 

adequadamente e por analisar relatórios de
 fiscalização. 

« Auditoria Interna: Responsável pela análise
 das auditorias fiscais e financeiras do 

contrato. 

EE Mes
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Tratativa dos Riscos: 

& 

» 

Metodologia: 

O fiscal deve seguir uma metodologia de inspeção rigorosa, utilizando 
ferramentas 

como checklists de qualidade, relatórios de progresso e comparações de 

cronogramas. Também deve ser realizado um acompanhamento da execução 

financeira para garantir que os pagamentos correspondam à execução 
real do 

objeto. 
Procedimentos: 

1. Relatórios Periódicos: O fiscal deve emitir relatórios periódicos sobre O 

andamento da execução, alertando para qualquer risco 
identificado. 

2. Inspeções e Auditorias: Realizar auditorias regulares nas entregas, no 

cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas, e na qualidade dos 

materiais ou serviços fornecidos. 

3. Ações Corretivas e Preventivas: O gestor deve 
estabelecer um plano para 

atuar frente a qualquer risco de não cumprimento 
do contrato, adotando 

medidas corretivas e preventivas. 

A. Tratamento de Reclamações: O fiscal deve ser 
responsável por registrar e 

tratar todas as reclamações ou problemas reportados 
pela Administração ou 

por terceiros, solucionando de forma ágil e eficaz. 

5 Monitoramento das Penalidades: Verificação da 
aplicação de penalidades 

por descumprimento das cláusulas contratuais. 

Metodologia Geral de Tratamento de Riscos 

identificação dos Riscos: 

Em cada fase, é importante que a equipe envolvida realize uma identificação 

continua dos riscos, utilizando técnicas como brainstorming, entrevistas com 

stakeholders, análise SWOT, checklists de confo
rmidade e auditorias internas. 

Análise e Avaliação dos Riscos: 

Após identificar os riscos, deve-se realizar uma a
nálise qualitativa e quantitativa. A 

análise qualitativa envolve priorizar os riscos com b
ase no impacto e na probabilidade, 

enquanto a análise quantitativa pode incluir a utilização de métodos 

probabilísticos ou matrizes de risco. 

Planejamento de Respostas. 

Para cada risco identificado, o gestor deve definir estratégias 

de mitigação, transferência (ex.: seguro), aceitação ou eliminação do risco. À 

mitigação envolve ações preventivas, como cláu
sulas contratuais específicas ou 

auditorias frequentes. 

Monitoramento e Controle: 

me 
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Durante toda a execução, deve ser realizado o moni
toramento contínuo, com a 

atualização regular dos planos de mitigação e o acompanhamento 
das ações 

corretivas e preventivas. Relatórios periódicos devem se
r gerados e avaliados. 

5. Documentação e Comunicação: 

A documentação de todas as etapas de análise, 
tratativa e acompanhamento de 

riscos é essencial. Além disso, deve haver comunicação constante entre 

os gestores, fiscais e contratados, garantindo tr
ansparência e eficácia na gestão. 

Atenciosamente, 

HORIZONTE/CE, 30 DE OUTUBRO DE 2025. 
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